
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 6.021, DE 
2023, E NA PORTARIA Nº 17/2023/SUFER/ANTT/MT. 

 

A Vale S/A, concessionária da Estrada de Ferro Carajás, inscrita no CNPJ 
sob n.º 33.592.510/0001-54, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Fabio Alves 
Fernandes de Oliveira, Gerente Geral de Assuntos Regulatórios de Portos e Ferrovias, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1817143 SPTC/ES e do CPF n.º 099.191.057-59, 
declara que observou a Resolução nº 6.021, de 20 de julho de 2023, a Portaria nº 17, de 06 
de dezembro de 2023, a Deliberação nº 169, de 27 de junho de 2024, e qualquer normativo 
aplicável, e que o Projeto “PAISAGEM NA JANELA - UM PASSEIO DE TREM PELA AMAZÔNIA” 
não está conflitante com o disposto nos normativos, nem compreende qualquer obrigação 
contratual ou jurídica da concessionária ou parte relacionada.  

Esta Declaração não exime a concessionária do cumprimento de suas 
obrigações contratuais e regulamentares acerca da destinação dos RDT e dos RPMF, ou 
impede a apuração, pela ANTT, das condutas estabelecidas no Capítulo VII da Resolução nº 
6.021, de 2023.  

 

 

LOCAL E DATA 

____________________________________________ 

Gerente Geral de Assuntos Regulatórios de Portos e Ferrovias 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Vale. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://vale.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/CACA-7AF3-CDD5-

2E3C ou vá até o site https://vale.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. The above document was proposed for digital signature on the platform Portal de 

A s s i n a t u r a s  V a l e  .  T o  c h e c k  t h e  s i g n a t u r e s  c l i c k  o n  t h e  l i n k :  

ht tps: / /vale.porta ldeassinaturas.com.br/Ver i f icar/CACA-7AF3-CDD5-2E3C or go to the 

Websitehttps://vale.portaldeassinaturas.com.br and use the code below to verify that this document is valid. 

Código para verificação: CACA-7AF3-CDD5-2E3C

Hash do Documento 

9471C068C110220CFF6C3180C1F4A7F8129D481041E0CB48921A24955020F64C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/10/2025 é(são) :

Fabio Alves Fernandes de Oliveira (Signatário) - 099.191.057-59 em 01/10/2025 14:57 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Oct 01 2025 14:57:17 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.34336391723988 Longitude: -40.285117528175284 Accuracy: 

11.478548018184961 

IP 138.99.35.93 

Identificação:  Por email: fabio.fernandes.oliveira@vale.com

Hash Evidências: 
 2721693ABEFA7949EA2A554F073E6A01C4208C9EEB691B7C6B23EBCB13606CE9


